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EXPEDIENTE

O Jornal Oficial da Estância Climática de Morungaba, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Jornal Oficial Eletrônico da Estância 
Climática de Morungaba poderão ser consultadas através 
da internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.morungaba.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Telefone: (11) 4014-4300
Site: www.morungaba.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba

Câmara Municipal da Estância Climática de Morungaba
CNPJ 01.993.318/0001-83
Rua Elvira Miano, 180 - Centro
Telefone: (11) 4014-1017 / (11) 4014-7608
Site: www.camaramorungaba.sp.gov.br

SUMÁRIO

PODER EXECUTIVO DE MORUNGABA	 2
Atos Oficiais	 2
   Decretos	 2
   Portarias	 2

PODER LEGISLATIVO DE MORUNGABA	 6
Licitações e Contratos	 6
   Contratos	 6



Estância Climática de Morungaba – Estado de São Paulo
Jornal Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 JORNAL OFICIAL
     ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE MORUNGABA

Conforme Lei Municipal nº 1.712, de 20 de abril de 2017
										                   

www.morungaba.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba

 	 Quinta-feira, 08 de fevereiro de 2018			   Ano II | Edição nº 83			  Página 2 de 6

PODER EXECUTIVO DE MORUNGABA

Atos Oficiais

Decretos

Decreto nº 2.770, de 07 de fevereiro de 2018.
“Dispõe sobre ponto facultativo nos 
dias 12, 13 e até às 12 horas do dia 
14 de fevereiro de 2018”.

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;

D E C R E T O :

Art. 1º - Fica facultativo o ponto nas repartições 
públicas municipais nos dias 12, 13 e até às 12 horas do 
dia 14 de fevereiro de 2018, “segunda e terça-feira de 
Carnaval e até meio dia da quarta-feira de Cinzas”.

Parágrafo Único - Excetuam-se as repartições de 
serviços operacionais essenciais.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
deste Decreto, correrão à conta de verbas consignadas 
no orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 07 de fevereiro de 2018.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicado e afixado pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 07 de 
fevereiro de 2018.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Conforme o Decreto, a determinação não se aplica aos 
órgãos que desenvolvam atividades que, por sua natureza 
ou em razão do serviço público, tornem indispensável 
a sua continuidade, a exemplo das unidades de saúde, 
de policiamento civil e militar, de bombeiro militar, 

arrecadação, fiscalização e unidades do Vapt Vupt, sem 
prejuízo de outras, a juízo dos respectivos dirigentes.

se excluem da aplicação do decreto o funcionamento 
de órgãos e entidades prestadoras de serviços 
considerados essenciais ou que não possam sofrer 
solução de continuidade.

determina o funcionamento normal dos setores 
considerados essenciais, como os plantões nos hospitais 
e demais unidades médicas da administração municipal, 
como as Unidades Básicas de Saúde.

e excluem da aplicação do decreto o funcionamento de 
órgãos e entidades prestadoras de serviços considerados 
essenciais ou que não possam sofrer solução de 
continuidade.

Portarias

Portaria nº 321, de 07 de fevereiro de 2018.
“Dispõe sobre contratação de 
Professor Substituto.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando os elementos constantes do Processo 
Administrativo nº 266/02/2018 e os dispositivos do artigo 
21, da Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017; e do 
item “c”,  do inciso IV, do artigo 2º, da Lei nº 1.116, de 
15/09/2005;

R E S O L V O  :

Art. 1º - Contratar, a partir desta data, a Professora 
Caroline Mendes, brasileira, solteira, portadora do RG 
nº 43.099.824-7/SSP/SP e do CPF nº 365.706.638-10, 
para exercer por tempo determinado, com jornada total 
de trabalho de 30 horas/aulas semanais, o emprego de 
Professor de Educação Básica II – PEB II  / Português - 
Substituto, com Contrato regido pela Constituição Federal, 
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, Lei Municipal 
nº 1.116/05 e Lei Complementar nº 040/17.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.
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Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 07 de fevereiro de 2018.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 07 de 
fevereiro de 2018.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portaria nº 322, de 07 de fevereiro de 2018.
“Dispõe sobre contratação de 
Professor Substituto.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando os elementos constantes do Processo 
Administrativo nº 264/02/2018 e os dispositivos do artigo 
21, da Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017; e do 
item “c”,  do inciso IV, do artigo 2º, da Lei nº 1.116, de 
15/09/2005;

R E S O L V O :

Art. 1º - Contratar, a partir desta data, a Professora 
Giovana Montico, brasileira, solteira, portadora do RG nº 
26.119.371-5 e do CPF nº 274.173.066-70, para exercer 
por tempo determinado, com jornada total de trabalho 
de 36 horas/aulas semanais, o  emprego de Professor 
de Educação Básica I – PEB I – Ensino Fundamental - 
EF/ Substituto, com Contrato regido pela Constituição 
Federal, Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Lei 
Municipal nº 1.116/05 e Lei Complementar nº 040/17.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 07 de fevereiro de 2018.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 07 de 
fevereiro de 2018.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portaria nº 323, de 07 de fevereiro de 2018.
“Dispõe sobre contratação de 
Professor Substituto.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando os elementos constantes do Processo 
Administrativo nº 263/02/2018 e os dispositivos do artigo 
21, da Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017; e do 
item “c”,  do inciso IV, do artigo 2º, da Lei nº 1.116, de 
15/09/2005;

R E S O L V O :

Art. 1º - Contratar, a partir desta data, a Professora 
Greice Nogueira, brasileira, solteira, portadora do RG nº 
42.983.091-9/SSP/SP e do CPF/MF nº 355.555.768-89, 
para exercer por tempo determinado, com jornada total 
de trabalho de 36 horas/aulas semanais, o emprego de 
Professor de Educação Básica I – PEB I – Educação 
Infantil – EI / Substituto, com Contrato regido pela 
Constituição Federal, Consolidação das Leis do Trabalho 
- CLT, Lei Municipal nº 1.116/05 e Lei Complementar nº 
040/17.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 07 de fevereiro de 2018.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 07 de 
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fevereiro de 2018.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portaria nº 324, de 07 de fevereiro de 2018.
“Dispõe sobre contratação de 
Professor Substituto.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando os elementos constantes do Processo 
Administrativo nº 262/02/2018 e os dispositivos do artigo 
21, da Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017; e do 
item “c”,  do inciso IV, do artigo 2º, da Lei nº 1.116, de 
15/09/2005;

R E S O L V O :

Art. 1º - Contratar, a partir desta data, a Professora 
Silvana Pereira Cardoso de Oliveira, brasileira, solteira, 
portadora do RG nº 23.994.960-2/SSP/SP e do CPF nº 
143.664.408-90, para exercer por tempo determinado, 
com jornada total de trabalho de 36 horas/aulas semanais, 
o  emprego de Professor de Educação Básica I – PEB I 
– Ensino Fundamental  - EF / Substituto, com Contrato 
regido pela Constituição Federal, Consolidação das 
Leis do Trabalho – CLT, Lei Municipal nº 1.116/05 e Lei 
Complementar nº 040/17.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 07 de fevereiro de 2018.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 07 de 
fevereiro de 2018.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portaria nº 325, de 07 de fevereiro de 2018.
“Dispõe sobre contratação de 
Professor Substituto.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando os elementos constantes do Processo 
Administrativo nº 261/02/2018 e os dispositivos do artigo 
21, da Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017; e do 
item “c”,  do inciso IV, do artigo 2º, da Lei nº 1.116, de 
15/09/2005;

R E S O L V O :

Art. 1º - Contratar, a partir desta data, a Professora 
Cristiane Aparecida Laurentino de Magalhães, brasileira, 
casada, portadora do RG nº 23.316.470-4/SSP/SP e 
do CPF/MF nº 131.646.508-09, para exercer por tempo 
determinado, com jornada total de trabalho de 36 horas/
aulas semanais, o  emprego de Professor de Educação 
Básica I – PEB I – Educação Infantil  - EI / Substituto, com 
Contrato regido pela Constituição Federal, Consolidação 
das Leis do Trabalho - CLT, Lei Municipal nº 1.116/05 e Lei 
Complementar nº 040/17.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 07 de fevereiro de 2018.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 07 de 
fevereiro de 2018.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe
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Portaria nº 326, de 07 de fevereiro de 2018.
“Dispõe sobre contratação de 
Professor Substituto.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando os elementos constantes do Processo 
Administrativo nº 265/02/2018 e os dispositivos do artigo 
21, da Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017; e do 
item “f”,  do inciso IV, do artigo 2º, da Lei nº 1.116, de 
15/09/2005;

R E S O L V O :

Art. 1º - Contratar, a partir desta data, a Professora 
Nathaly de Oliveira Tobias, brasileira, solteira, portadora 
do RG nº 43.099.885-5/SSP/SP e do CPF/MF nº 
367.678.228-33, para exercer por tempo determinado, 
com jornada total de trabalho de 36 horas/aulas semanais, 
o emprego de Professor de Educação Básica I – PEB I – 
Ensino Fundamental / Substituto, com Contrato regido pela 
Constituição Federal, Consolidação das Leis do Trabalho 
- CLT, Lei Municipal nº 1.116/05 e Lei Complementar nº 
040/17.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 07 de fevereiro de 2018.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 07 de 
fevereiro de 2018.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portaria nº 327, de 07 de fevereiro de 2018.
“Dispõe sobre contratação de 
Professor Substituto.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando os elementos constantes do Processo 
Administrativo nº 260/02/2018 e os dispositivos do artigo 
21, da Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017; e do 
item “c”,  do inciso IV, do artigo 2º, da Lei nº 1.116, de 
15/09/2005;

R E S O L V O  :

Art. 1º - Contratar, a partir desta data, a Professora 
Maria Aparecida da Silveira, brasileira, solteira, portadora 
do RG nº 18.469.118-7 e do CPF nº 076.859.428-60, 
para exercer por tempo determinado, com jornada total 
de trabalho de 30 horas/aulas semanais, o  emprego de 
Professor de Educação Básica II – PEB II / Educação 
Física - Substituto, com Contrato regido pela Constituição 
Federal, Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, Lei 
Municipal nº 1.116/05 e Lei Complementar nº 040/17.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 07 de fevereiro de 2018.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 07 de 
fevereiro de 2018.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe
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